
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.55410o0L-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

CONTRATO NO 08í/2O24PS.PMSS

Processo Administrativ o n" 03912024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 08112024, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES E A EMPRESA SOARES EVENTOS E SERVICOS

LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO 13'922'554IOOO1-98 COM

sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do Poder

Executivo o sr. ANDRÉ.tutzsAMpAro cARDoso, Brasireiro, casado, inscrito no cpF - cadastro de

pessoas Físicas sob o n. g1.639.71g-s04 e portador do RG. No 746013930/ssp-BA, residente e domiciliado

naRuaGlóriaSampaio,4T,Centro,SoutoSoares/BA,CEP:46'990-000doravantedenominado
CoNTRATANTE, e a empresa SoARES EVENToS E SERVICoS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

0g.158.609/0001-68, sediado(a) na quadra smse conjunto S lote 01 unidade A - Baino samambaia sul

(samambaia) cEP: 72310-208 - Brasília/DF , doravante designado CoNTRATADA' neste ato

representado(a) por zlLTo soARES DOS SANTOS, Diretor Executivo inscrito no cPF sob o no

ô34.3s3.06149 e RG 34g3g1g DGpc - Go, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que

consta no processo no O3gl2O24e em observância às disposiçóes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021'

edemaislegislaçáoaplicável,resolvemcelebraropresenteTermodecontrato'decorrentedoPregão
Eletrônico no oo8t2024,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de uma empresa especializada na prestação de

serviços de locaçáo de estruturas de palco, som e iluminação para os tradicionais festejos de sáo João' a

serem realizados nos dias 20,21,22 e 23 de junho no Município de souto soares, nas condiçóes

estabelecidas no Termo de Referência'

l.2.Vinculamestacontratação'independentementedetranscriçáo:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A ProPosta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLÁusuLA SEGUNDA -vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. o prazo de vigência da contratação é de 17t0612024 à31t12t2024 podendo ser prorrogado' conforme

previstonaLein.l4'133,de2021,mediantecelebraçáodetermoaditivo.
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento

SLÁUSULA TERcE;RA - ExEcUçÃO, cESTÃo E FlScALtzAçÃO DO CONTRAT9

Local e da Forma de Prestação de Serviços

3.1. Os equipamentos solicitados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo constantes nos itens

deste Termo de referência, deverão ser montados, testados e concluídos com, no mínimo, 48 horas de

antecedência da realização do evento.

3.2. Caso não seja possível cumprir no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 48 quarenta e oito horas de antecedência paÍa que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior'

3.3. Os serviços serão prestados na sede deste Município de Souto Soares nos dias 20, 21, 22 e 23 de

junho.

3.4. A contratada deverá Íornecer mão de obra qualificada, afim de suprir as necessidades de transporte,

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, inclusive a retirada dos mesmos, bem como das

despesas com transporte, hospedagem e alimentaçáo da equipe e demais despesas correlacionadas;

3.5. A contratada deverá disponibilizar durante todo o período do CONTRATO (montagem / evento /

desmontagem) Responsável Técnico, que deverá estar presente no local, bem como deverá portar o telefone

móvel, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações;

3.6. Estão a encargos do responsávelTécnico:

3.7. Coordenação e Fiscalização de todos os serviços da equipe técnica visando à otimização do trabalho;

3.g. Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através das Especificações Técnicas e outras

atividades correlatas;

3.9. A empresa ç9NTRATADA será a responsávet pelo registro da ART (Anotação de Responsabilidade

Tecnica)junto ao cREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia). correndo por sua conta

todos os custos deste registro.

3.10. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de segurança;

3.11. Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificaçóes e demais elementos

técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e

Normas de Segurança;

Gestão e Fiscalização do Contrato

2.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14. 1 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

3.13. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simPles aPostila.
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3.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim'

3.1S. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pa? adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

3.16. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanisrnos de fiscalização' das estratégias

para execuçáo do objeto, do plano complementar de execução da contratada' quando houver' do método de

aferição dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre outros'

3.17. Este contrato será fiscalizado pelo servido(a) Walson Gilian Medeiros de Souza, matrícula de n'o

33g4, para a função de Fiscal de contratos, cujo objeto contratado refira-se a bens e serviços para eventos

municipais, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário oficial do

Município.

3.1g. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) Rodrigo Meira Andrade' inscrito no CPF de n'o

035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de contratos

Administrativos do poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal den'o 172, de 26 de agosto de

2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário oficial do Município'

CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual'

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 164.OOO,OO (cento e sessenta e quatro mil reais)

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas' previdenciários' fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.l.oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçóesaelereferentesencontram-sedefinidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato'
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cúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data

do orçamento estimado.

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a

data da apresentação da ProPosta.

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a

eventos físicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 120 (decimo

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo

com a vigência do contrato.

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novovalor da parcela ou saldo contratual

terá vigência e passará a sei praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e'

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato'

7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo que

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei 14'13312021, mediante

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado'

7.6. o reequilíbrio econÔmico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado' banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado

das condiçóes de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido'

cLÁusuLA OlrAvA - oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

g.2. . Proporcionar todas as condiçÓes para que a CoNTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinaçóes do Contrato e do Termo de Referência;

g.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

com as especificaçÕes constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

g.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas nos

serviços fornecido, para que seja reparado ou corrigido;

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos'

qcsmuoffi",§fr
t stM(os
LD^ürs3Ú@gIlrryrú
016

itr; l1l1 .lllÍ jil llir llli;/

Página4111



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAI DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

8.7. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na leie neste contrato;

g.g. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

cLÁusuLA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO

g.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçáo dos serviços e, ainda:

g.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenss, no total ou em parte' os

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos

materiais empregados, a critério da Administração

g.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela

ação ou omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à Administração ou a terceiros

g.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os artigos 12, 13 e

17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leino8.078,de1990);

g.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6. Apresentar à CoNTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para a

execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro

documento equivalente;

g.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

g,g. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.g. A CONTRATADA deverá manter o local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários

ao perfeito controle de medidas e padróes, assim como promover às suas custas além do controle

tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução

dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da prestação dos serviços

9.10. Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, deverão

ser montados, testados e concluÍdos com, no mínimo, 48 horas de antecedência da realizaçáo de cada

evento. E devendo a desmontagem ser realizada em 01 (um) dia após o seu termino, dependendo do porte

da estrutura

9.11. Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das

estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo

à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos

equipamentos, materiais e ferramentas.

9.12. Disponibilizar fios, cabos, conectores, treliças e todos os insumos suficientes para instalação e

funcionamento do sistema. Prevençáo contra incêndio (extintores) e aterramento, de acordo com as normas

técnicas da legislação em vigor.

g.13. A empresa vencedora devera comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientaçóes

fornecidas pela CONTRATANTE.

g.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;

g.15. cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência socialou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n o 14'133' de 2021);

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art' 116' paráqrafo único'

da Lei n.o 14.133, de 2021);

g.17. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1g. Cumpnr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

cúusuLA DÉclMA- GARANTIA DE ExEcuÇÃo

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ROTVIIT.IISTRATIVAS

1 1 .1 . comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14' 133, de 2021, o contratado que:
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a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa

durante a licitação ou a execuçáo do contrato;

f) - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013'

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de2021);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156'

§ 40, da Lei no 14.133, de2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

,,e", "f" "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de2021).

lV - Multa:

1. Moratória de .1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 1.1 ' 
de 15o/o a 30% do valor

do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I 1' 1, de 15o/o a 30%

do valor do Contrato.

4. parainfraçáo descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 15o/o a 30% do valor do Contrato'

5. para infraçóes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 15o/o a 30% do valor do Contrato'

6. para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 15o/o a 30% do valor do Contrato'

ressalvadas as seguintes infraçóes:

11.3. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no 14' 1 33 , de 2021)

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, §7o, da Lei no 14'133' de2021).

1 1.s. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis'

contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Leino 14.133, de2021)

Página7l11
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133' de2021)'

11.7 . previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

11.g. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.í33, de2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1o' da Lei no 14'133, de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de

licitaçóes e contratosãã Àorinirtrrçao púutica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, 
""iaà "purrdos 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'

11.7. Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direià para facilitar, ánóurir. ou dissimulai a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o coniraditório, ãampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021)'

11.g. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sanção, informar e manter atualizados os dados reiativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de

ÉrJãiár punidas tinãpl,ln"iituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 161, da Lei no 14'133, de

2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveii de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.10. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pãlo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado posiua com o mesmo órgão ora contratante.

\lr, tl,: i::!rl,r;,1 l'irir
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0n75) 33392L5o I 2128

cúusuLA DÉctMA sEGUNDA- DA ExrlNçÃo conrR.erull

1,2.j. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. euando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei'

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva'

12.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos cOntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas'

12.S. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131' caput'

da Lei n.o 14.133. de 2021).

i*,,r, | :Ij:j iifilr
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (0u751 33392150 I 2L28

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamenlo 2024, na dotação abaixo discriminada:

Unidade Orçamentáriat 02.12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Classificação: 13.3g2.004.201s- promoção das Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas

Elemento de despensa: 3.3.9.0.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no g.07g, de 1gg0 - códioo de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133, de 2021.

15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

1S.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133. de 2021.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - PUBLtcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM - Diário oficial do

Município e seu inteiro teor no portal da transparência do município.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92' §1o. da Lei no

14.133t21.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4699G000

CNPJ 13.922.554/ffi01-98 - Telefax: (0n75) 33392150 I 2t28

Souto Soares/BA, 17 de junho de2024.

TEST UNHAS

cAR Doso:e 1 63 s::3:i;11 
63e7 r e5o4

9719504 14:26:46 -03'oo'

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Representante legal do CONTRATANTE

SOARES EVENTOS E AssinadodeíoÍm.digilalpot

sERvrcos :ijli:Íyilg:á,'#""'
LTDA:O91 58609000'l D'do§ 2024.0ó.r7 r r :14:2t

68 -03'm'

ZILTO SOARES DOS SANTOS

Representante legal da CONTRATADA

ANDRE LUIZ

SAMPAIO

Assinado de forma
digital poÍ ANORE LUIZ

SAMPAIO

1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI'NICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahiq CEP 46.99&000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2r50 / 2l2t

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N' 081/2024PSPMSS - Pregão Eletrônico n'008/2024
Conlratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares; GNPJ: 13.922.554/0001-98.
Objeto: contratação de uma empresa especializada na prestaÉo de sêrviços de locâção de estruturas dê palco, som e
iluminação paÍa os tradicionais Íestejos de Sáo João, a serem realizados nos dias 20, 21, 22 e 23 de junho no MunicÍpio de
Souto Soares.
Contratado(a): SOARES EVENTOS E SERVICOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.158.609/0001-68, sediado(a)
na quadra smse coniunto S lote 0í unidade A - Bairro Samambaia Sul (Samambaia\CEP:72310-208 - Brasília/DF.
Valor Global: R$ 164.000,00 (cento e sessenla e quatro mil reais)
Embasamento Legal: Lei Federal no 14j13312021
Unidade orçamentáÍia: 02.12.01- Secretarie Municipal de Cultura e Turismo
ClassiflcaÉo: 13.392.004.2015 - Promoção das Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas
Elemento de despensa: 3.3.9.0.39 - Oukos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: '1 500 - Recursos não Vinculados de lmpostos
Período de Vigência do Contrato: 1710612024 a 3111212024.

Eutacio Viana

Este documento Íoi assinado digitalmenle por SERASA Experian
EFE5ECl 04683A5ABE6A52C27AD4A49 EA


